
OAB pede que TCU suspenda prazos processuais durante recesso

O Conselho Federal da OAB pediu ao Tribunal de Contas da União que suspenda os prazos processuais
na Corte durante o período de recesso, que vai do dia 17 de dezembro até o dia 16 de janeiro.

No ofício, a OAB afirma que todos os tribunais suspendem os prazos  pelo menos nos dias que
antecedem as festas de final de ano e logo depois do início do ano seguinte. Argumenta que é importante
que o TCU também adote a prática como forma de valorizar o trabalho prestado pela advocacia.

A OAB também sustentou que a determinação de suspender todos os prazos durante recesso é prevista
no Código de Processo Civil de 2015, no artigo 220, e que o TCU, mesmo não sendo do Poder
Judiciário, poderia adotar as providências.

Clique aqui para ler o ofício.

Date Created
28/06/2019

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 28/06/2019

https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/oab-tcu-suspende-prazos-recesso-forense.pdf

